
PR EFEITURA IV1UNI CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo panaruÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o í45120í5- PMNSB

REFERENTE IO pnEcÃo PRESENcIAL NO 57/2015 - PMNSB

O fUUntClptO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro. Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8,666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 57/2015 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE regishar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automoveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conforme especificado, oferecido pela empresa MARCOS

PAULO RÉZENDE E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no, 12.799,799/0001-

07, com endereço à Avenida Walter Guimarães da Costa, 121 Comercio - CEP: 86250000 - Bairro: Centro, Nova

Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr. Marcos Paulo Rezende, inscrito no CPF sob n0,

782.048.449-72, RG n' 5.696,475-4, doravante denominada BeneÍlciária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0, O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reaÍirmada no art, 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E REGISTRADOS

451

1

TENS

LOTE:

003 -

Lote 003

1 681 6 [/ECÂNICA E ELETRICA para

manutenção de veículos lveco

Prestação de serviço,de mão de obra

ie MECANICA E ELETRICA para

manutenção de veículos lveco

HR 262,00 55,00 14,410,00

LOTE:

003 -

Lote 003

2 6817 Fomecimento de peças de

MECÂNICA E ELETRICA PATA

manutenção de veículos lveco

UN 1,00 39.000,00 39.000,00

LOTE:

007 -

Lote 007

I 6824 [/ECÂNICA E ELETRICA para

manutenção de veículo AMV
Prestação de serviço.de mão de obra

de MECANICA E ELETRICA para

HR 52,00 79,00 4.108,00
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LA TERCEIRA. DA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu exkato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAÇÃo onçmaeNTÁRrA

As deconentes desta c0rTerao conta da

2

manutenção de veiculo AMV

LOTE:

007 -

Lote 007

2 6825 Fomecimento de peças de
MECANICA E ELETRICA Para

manutenÇão de veículo AMV

UN 1 00 7.800,00 7,800,00

LOTE:

008 -

Lote 008

1 6826 MECÂNICA E ELETRICA para

manutenção de Motocicletas
Prestação de serviço.de mão de obra
de MECANICA E ELETRICA para

manutenÇão de Motocicletas

HR 9,00 59,00 531,00

LOTE:

008 -

Lote 008

2 6827 Fomecimento de peças de

MECANICA E ELETRICA Para

manutenÇão de Motocicletas

UN 1,00 1.040,00 1.040,00

1 6832 MECÂN|CA E ELETRICA para

manutenção de veículo Toyota

Prestação de serviço.de mão de obra

de MECANICA E ELETRICA para

manutenÇão de veículo Toyota

HR 35,00 52,00LOTE:

011 -

Lote 011

1.820,00

LOTE:

011 -

Lote 011

2 ô833 Fomecimento de peças de
MECÂNICA E ELETRICA PATA

manutenÇão de veículo Toyota

UN 1,00 4,550,00 4.550,00

HRLOTE:

016 -

Lote 016

1 6842 SUSPENSÃO, MOLEJO E FREIO

Prestação de serviço de mão de obra

de SUSPENSAO, MOLEJO E FREIO
para Camionetes, Vans, Ônibus,

Micro Ônibus, Caminhões

131,00 44,00 5.764,00

2 ô843 Fomecimento de peças de

SUSPENSAO, MOLEJO E FREIO

Para Camionetes, Vans, Ônibus,

Micro Ônibus, Caminhôes

UN 1,00 19.500,00 19.500,00LOTE:

016 -

Lote 016

LOTE:

019 -

Lote 019

1 6846 FUNILARIA, PINTURA E SOLDA

Prestação de serviço de mão de obra

de FUNILARIA, PINTURA E SOLDA
para Veículos Leves Carros, Kombis,

Pick-Ups, Vans, Caminhonetes,

Veículos Pesados Caminhões,

Ônibus, Micro Ônibus Maquinas

Pesadas

HR 216,00 89,00 19.224,00

117.747,00TOTAL

140 loz,oor .04. 1 22.oo3o,2oo3 lo ls.s.so,ao.oo,oo lDo Exercício

160 loz.oor .04, 1 22,oo3o,2oo3 lo lg.g.go.gg.oo.oo lDo Exercicio

330 loe,oo r .04122.007 o.2oo7 lo ls.e.so.eo.oo.oo lDo Exercício

lor.oo r . o+. r z z.oot o.2oo7 lo ls,r.so.ss,oo.oo lDo Exercício360
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510 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

530 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

650 05.001.15.í22.0100.20'1 1 0 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

660 .001.15.122.0100.20't 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

670 .001.15.'122.0100.201 1 10 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcicio

680 .001.15.122.0100.201 1

690 05.001.15.122.0100.201 1 512

720 05.001.í5.122.0100.201 I 0

730 05.001.15.122.0100.201 1 504

740 05.001.15.1 22.01 00.201 I

750 05.00'1.1 5.1 22.01 00.201'í 511 3.3,90.39.00.00 Do Exercício

760 05.001.'15.122.0'100.201 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1290 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1310 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1470 06.002.12.361.0240.2024 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1480 06.002.12.36 1 .0240.2024 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1490 06 .002.12.361 .0240 .2024 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1500 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1510 114 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

1520 117

1530 06.002.12.361.0240.2024 136

1580 06.002.12.361.0240.2024

1590 06.002. 12.36 1.0240.2024

1600 06.002.1 2.361.0240.2024

1610 06.002.1 2.36 1 .0240.2024 3,3.90.39.00.00 Do Exercicio

1620 06.002j 2.36 I .0240.2024 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1630 06.002.1 2.36 1 .0240.2024 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1640 06.002.1 2.36'1.0240.2024 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1830 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1860 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2350 08.00't.'t 0.301.0340.2034 0

2360 08.001.1 0.30'1.0340.2034
c,lêÂ 08.001.10.30'1.0340,2034 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2370 08.001.10.301.0340.2034 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2430 08.001.1 0.30 t.0340.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2440 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2450 08.001.10.301.0340,2034 325 3.3.S0.39.00.00 Do Exercicio

2580 08.002.10.301.0360.2036 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2590 08.002.1 0.301.0360.2036 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2640 08.002.1 0.301.0370.2037

2650 08.002.1 0.30'1.0370,2037

2660 08.002.10.30í.0370.2037

2700 08.002.1 0.304.0390.2039

2710 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2780 09.001.08.244.041 0.2041 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercicio

2810 09.001.08.244.04'l 0.2041 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
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lo4.oo1.06.i 81.oo9o.2oo9

lo4.ooi.06.1 8i.oo9o.2oo9

ls04

lst t 13.3.90.30.oo.oo lDoExercício

ls.s.so.so.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExerclcio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

151o 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

lstz
los.oor.zo.oog.ozt o.zozr lo

105.003.20.608,021 0.2021 lo

lo

106.oo2. 1 2.361.0240.2024

106.oo2.i 2.36 i.0240.2024

loa.oozl z.xt .o2to,zoz+ 13.3.90.30.00.00 lDoExercicio

13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

lo 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

l103 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

h04 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

Iroz

lii4
1117

loo.oos. t z.eot .ozso,zoza

lo6.oo3.1 2.361.0280.2028

13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

lros 13.3.90.3o.oo.oo lDoExercicio

Bzq

lgzs

los.oor .r o.sot .ol+o.zog+

l+gs ls.g.so.so.oo.oo lDoExercicio

l+so F.3.90.30.oo,oo lDoExercicio

l+gs 13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

l4e7 13,3.9o.30.oo.oo lDoExercicio

log.ooz.r o.so+.osso,zogg
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GLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a propsta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbana, não será obrigada a

contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço regiskado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Regisho

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

454

3040 log.ooz.os.z+4,0430.2043 lo le,g.go.go.oo.oo lDo Exercício

3050 los.ooz.oa.z+4.0430.2043 lzoo lg,g.go.go.oo.oo lDo Exercício

3060 los.ooz.oe,z+4.04s0.2043 It+t ls.s.so.go.oo.oo lDo Exercicio

3090 log.ooz.og.z+4,0430.2043 lo lg,e.go.gg,oo.oo lDo Exercicio

3210 los.oos.oa.z+3.0440.6044 lo lg.s.go.so.oo.oo lDo Exercicio

3240 los.oos.oa.z+3.0440.6044 lo lg.g.go.gg.oo.oo lDo Exercício

3280 log.oos,oa.z+3.04so.604s lo lg.s.go.go.oo.oo lDo Exercício

3300 los.ooa.oa.z+3.04so.604s lo lg.g.go,gg.oo.oo lDo Exercício
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cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAçóEs DA BENEFTcTÁnn ol lre
A BeneÍiciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especiÍicaçÕes descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Ôrgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentação obrigatória não podeÉ estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Responder por

todo o ônus reÍerente à execução dos serviços, tais como, fÍetes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou

parte deles) do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusulA orTAvA - DAs oBRrcAçÕEs Do MUNrcÍplo

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneíiciária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial N0 57/20í5;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍiciária da Ata;

- aprcvar, quando necessário, o cronograma físico defniüvo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as oÍientações passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçáes conslantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que náo atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

CúUSULA NoNA - DA AUToRIZAçÃO PARA AOUISIçÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÔES DE

FORNECTMENTO E/OU EXECUçÃ0 DoS SERV|çOS

Os serviços e aquisiÉes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou

parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusulA DÉcrMA- D0 pRAzo DE ExEcuçÂo Dos sERVIços E/ou ENTREGA DAs
PEçAS

O prazo para execuçáo dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pela contratada, durante o Íanscurso do prazo e desde que ocorra motivo justiÍicado,

por escrito, e aceito pela Administraçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL OA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela rêtirada e pela entrega dos veículos (ou parte deles) nos quais

serão Íeitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os veiculos (ou parte deles) e entrEá-los junto à

Secretaria de Serviços Públicos Externos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida

Walfredo B. de Mones 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçôes exigidas na licitação conÍorme especiÍicaçoes

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação definitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se fizer necessário.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic sb r, v.br - www.nsb.pr.gov.br
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas'a', "b'

e "c'do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bârbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespndentes a multas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 57/20í 5 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado a beneficiária

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs coNDIcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer produtos de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- EÍetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou inmneções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneficiária da Ata ícará obrigada a:

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, duranle a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver pÍévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as mndições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguadados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

r Advertência;

r Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor eslimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atnso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor coÍTespondente ao íomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de atê 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.
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A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do coNTRATo

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no paÉgrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS DTSPOS!ÇÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 57/20í5 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos
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9P 
qy.

urgaorepresentantes das partes, Gerenciador e a beneÍiciária

Prefeito

n" 4,039.382-0 SSP/PR

o

Competente
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Paulo Rezende

Empresa: Marcos Paulo Rezende e Cia Ltda

CNPJ: 1 2.799.799/0001 -07

Beneficiária da Ata
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Walter Costa
Mecânico do Município responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRo DE PREçO N.o 146/2015- PMNSB

REFERENTE eO pRecÃo PRESENcIAL No 57/2015. PMNSB

O tvtUnrcínO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro. Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 57/20í5 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automoveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conforme especificado, oferecido pela empresa XARA

COMERCIO DE PEçAS PARA CAMINHÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no,

78.110,053/0001-52, com endereço à Rua Guaporé, ô15 Vila Nova - CEP: 86025000 - Baino: Vila Nova,

Londrina/PR, neste ato representada pelo Sr. Edmilson Aguiar de Morais, inscrito no CPF sob n0. 565.838,269-

68, RG n" 35369236, doravante denominada BeneÍlciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para executar serviços

com Íornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0, O Ôrgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário do registro terá

preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Leino 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

459

1

1

ITENS

LOTE:

006 -

Lote 006

1 6822 MECÂNICA E ELETRICA para

manutenção de veículos Ford Prestação

de serviço de mão de obra de

MECANICA E ELETRICA para

manutenção de veículos Ford

HR 183,00 56,00 10.248,00

2 ô823 Fomecimento de peças de MECÂNICA E

ELETRICA Para manutenção de veículos

Ford

UN 1,00 27.300,00 27.300,00LOTE:

006 -

Lote 006

TOTAL 37.548,00
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA- DA DoTAçÃo onçnueNTÁRA
As deconentes desta corTerao conta da

^

loz.oor .o+, t z2.oo3o.2oo3140 lg,s.go.so.oo.oo0 Do Exercício

160 loz.oor,04. 1 22.oo3o.2oo3 ls.s.so.ss.oo.oo0 Do Exercício

loa.oo r .o4.122.oot o.2oo7330 ls.g.go.go.oo,oo0 Do ExercÍcio

loe,oo r .04.122107 o.2oo7360 lr.s.so.ss.oo,oo0 Do Exercício

510 lo+.oor .oo. r a1 .oo9o.2oo9 ls.e.go.so.oo.oo0 Do Exercício

lo+.oot.oo. t a1.oo9o.2oo9530 ls.e,go.gg.oo.oo0 Do Exercício

los. oo r .1s.1 22.01 oo.2o1 1650 ls.s.so.eo.oo.oo0 Do Exercício

los,oor.r s.r 22.01 oo.2o1 1660 le.s.go.eo.oo.oo504 Do Exercício

los.oo r . r s. r z 2.o1oo.2oi I670 510 ls.e.so,eo.oo.oo Do Exercício

los.oor. r s. r 22,01 oo.2o1 1680 511 ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício

los.oor . r s. r z 2.o1oo.2oi I690 512 ls.e.so,so.oo.oo Do Exercício

los.oo r .1s.122.0100.201 1720 lg.s.go.gg.oo.oo Do Exercício

los.oo t .1s.12z.otoo.2o1 1730 ls.s.eo.sg,oo.oo504 Do Exercício

740 los.oot .1 s,1 22.0100.201 1 510 ls.s.so.gg.oo.oo Do Exercício

750 los,oor.t s.t z2.o1oo.2o1 1 511 ls,s.go.sg.oo.oo Do Exercício

lg.e,go.sg.oo.oolos.oor. r s. r 22.01 oo.2o1 1760 Do Exercício

1 290 los.oos. zo.oo a.oz1o.zo21 ls.s.go.so.oo.oo0 Do Exercício

1310 los. oos. zo. oo B.o21o.zo21 lg.s.go.gg.oo.oo0 Do Exercício

1470 loo, ooz. r z. lo 1 .0240.2024 la.s.so.so.oo.oo0 Do Exercício

ls,s,go.so,oo,oo Do Exercícioloo.ooz. r z. so 1 .0240.20241480

1490 loo.ooz. r z. so 1 .0240.2024 104 lg.s,so.go.oo.oo Do Exercício

1 500 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 107 ls.s.go,go.oo.oo Do Exercício

114 ls.s.go.go.oo.oo Do Exercícioloo,ooz. r z.so 1 .0240.20241510

1520 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 117 ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício

loo.ooz. r z,ro 1 .0240.20241 530 136 ls.g.go.go.oo.oo Do Exercício

1 580 loo.ooz, r z, eo 1 .0240.2024 ls.s.so.ss.oo.oo0 Do Exercicio

103 lr.g.go.gg.oo.oo Do Exercícioloo. ooz. r z.so 1 .0240.20241590

1 600 loo.ooz. r z. ro 1 .0240.2024 104 ls.s.go.sg.oo.oo Do Exercício

1610 loo.ooz, r z,so 1 .0240.2024 107 ls.s.so.rs.oo.oo Do ExercÍcio

114 ls,g.go.sg.oo.oo Do Exercícioloo.ooz. t z.so 1 .0240.20241620

1 630 loo. ooz. r z.eo 1 .oz4o.zo24 117 ls.s.go.gg.oo.oo Do Exercício

1 640 loo.ooz. r z,eo 1 .0240.2024 ls.e.so.es.oo.oo Do ExercÍcio

102 lg.s.go,so.oo.oo Do Exercíciofoo.ooe. r z.so 1 .ozso.2oza1830

1 860 loo.oos. r z.so 1 .o2lo.2o2B 102 ls.s.go.eg.oo.oo Do Exercício

ls.s.so.ro.oo.oo0 Do Exercícioloa.oor,1 0.301 .0340.20342350

ls.s,go.so,oo,oo303 Do Exercíciolos.oor . 1 0.301 .0340.20342360

loa.oor .1 0,301 .0340.20342365 ls.r.so.ao.oo.oo324 Do Exercício

2
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CúUSULA OUINTA. DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vant{osa para a Administração Pública e satjsíazendo os

demais requisitos da norma, AÍt. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e AÍt. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba rccurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- automaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente teÉ o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do seruiço. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deveÉ ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

3
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2370 loa.oor.ro.sor.os+o.zoer 325 la.r.so.ao.oo.oo Do Exercicio

2430 loa.oor . ro.sor .oe+o.zos+ 0 13.3.90.39.00.00 Do Exêrcicio

2440 loa.oor . r o.sor .oe+o.zoa+ 303 la.s.so.ss.oo.oo Do Exercicio

2450 loo.oor. ro.sor.oa+o.zos+ 325 13.3.90.39.00,00 Do Exercício

2580 loa.ooz. ro.sor.oaoo.zoso ls.s.so.so.oo.oo Do Exercicio

2590 loe.ooz. r o.sor.osoo.zoso ls.a.so.ss,oo.oo Do Exercício

2640 loe.ooz. r o.aor .oazo.zoaz la.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2650 loa.ooz. ro.:or.oszo.zosz l3.3.9o.30.oo.oo Do Exercício

2660 loo.ooz. ro.eor.oezo.zotz le r.so.as.oo.oo Do Exercício

2700 loa.ooz. r o.soa.oaso.zoes ls,e,so.so.oo.oo Do Exercicio

2710 loa.ooz. r o.ao+.oaso.zoas la s.so.as.oo.oo Do Exercicio

2780 los.oor.oe.z++.0+r o.zo+t le,s.oo.eo.oo.oo Do Exercicio

2810 los.oor,oa.z++,0+r o,zo+t lr.s.so.ss.oo.oo Do Exercicio

3040 los.ooz.oa.z++.0+lo.zo+s 0 13.3.90.30 oo.oo Do Exercício

3050 los.ooz.oo.z++.0+eo.zo+l 706 le.r.so.so.oo.oo Do Exercicio

3060 los.ooz.oa.z++,0+so.zo+r le.s.so.lo.oo.oo Do Exercicio

3090 los.ooz.oa.z++.0+so.zo+s 0 ls.a.so.ss,oo.oo Do Exercício

3210 los.oos.oa.z+r.o+eo.oo++ 13.3.90.30 oo.oo Do ExercÍcio

3240 los.ool.oa.z+l.o++o.oo+r lr.e.oo.ss.oo.oo Do Exercicio

3280 los.ooo.oo.z+e,o+so,oo+s la r.so.so.oo.oo Do Exercicio

3300 los.oot.oa.z+s,o+so,oo+s lr i.so.ss.oo.oo Do Exercicio

J

14e5

l+gs

l+ss

14e6

14e5

l4e7

lqst
lo

lo

1741

lo

lo

lo

lo
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- por iniciativa do Órgão Gerenciadol quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões dê interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registo

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTrMA- DAS oBRrcAçôES DA BENEFTCÉR|A DAATA

A BeneÍlciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços ad.judicados estritamente de acordo com as

especiÍicações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Órgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus reÍerente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veiculos (ou

parte deles) do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusuLAorrAvA- DAS oBRTGAÇôES Do MUNrcÍno

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitiÍ o livre acesso dos funcionários da beneÍiciária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No 57/20í5;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍiciária da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especiÍicaSes constantês do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo l.

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especiÍicaçÕes constantes no ANEXO l.

CúUSULA NoNA - DA AUToRIzAçÂo PARA AQUISIçÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇOES DE

FORNECTMENTO E/0U EXECUÇÃ0 DoS SERV|çOS

0s serviços e aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Órgão Gerenciador. A emissão das autorizaçóes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou

parcial, seÉ igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ExEcUçÂO DoS SERVIçOS E/OU ENTREGA DAS

PEçAS
0 prazo para execução dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do

recebimento da ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justifcado,

por escrito, e aceito pela Administraçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veiculos (ou parte deles) nos quais

serão Íeitos os serviços, ou seja, a empresa deveÉ buscar os veiculos (ou parte deles) e entregá-los junto à

4
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Secretaria de Serviços Públicos Externos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizâdâ na Avenida

WalÍredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Báúara, Paraná.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos teÍmos do art.73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea 
-b", 

do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devoluçâo

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificaçÕes

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma peb Órgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a', "b"

e'c'do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de

substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis pana a efetivação do

pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 57/20í5 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍlciária

da Ata enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coneção monetária.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deveÉ (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de prêços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos podutos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍlcações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor perlencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver pÉvia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na

licitaçã0.

cúusulA DÉcrMA euINTA - DAs SANçôES ADMrNrsrRATlvAs

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

5

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 464
estloo oo plaauÁ

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro dê Preços;

r Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atrâso, até o
máximo de 100/o (dez por cento), incidenles sobre o valor estimado da contrataçá0, além do desconto do

valor correspondente ao fomecimento nâo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções pÍevistas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçá0.

As importâncias relativas a multas seÉo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneíiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança.iudicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, seiam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elêtrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modiÍicaÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contralados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉcmA SEXTA. Do coNTRATo

Será dispensada a celebração do Contrato enlre as partes, na forma do disposto no paÉgnfo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de '1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçáo,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas mndições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sÉnMA. DAS DrsposrÇôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 57/20í5 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçoes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São JeÉnimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado quê seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

6
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E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a ata, que de lida, será assinada pelos

4 65

representantes das partes, Gerenciador e a

do que

0rgão da Ata.

15.

Prefeito Competente

SSP/PR

de

Comercio de Peças Para Caminhões Ltda

CNPJ: 78.1 1 0.053/0001 -52

Beneficiária da Ata

^

Walter Costa
Mecânico do Município responsável pelo acompanhamento da ata

^\

,--\r
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 147/20í5 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENcIAL No 57/20í5 - PMNSB

O fuUntCiptO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N' 10.520102, N'8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 57/2015 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conforme especificado, oferecido pela empresa ARIAS

COMÉRC|o DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA-ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n0. 08.632,885/0001-53, com endereço à Avenida Guilherme de Almeida, 150 Lojas 4 e 5 - CEP: 86042001 -

Bairro: Pq. Ouro Branco, Londrina/PR, neste ato representada pelo Sr. Erickson Augusto Arias, inscrito no CPF

sob n0. 007,077,489-76, RG n' 5921474-8, doravante denominada BeneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

contratação de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGISTRADOS

1

ITENS

MECÂNICA E ELETRICA para

manutenção de veículos Mercedes

Benz Prestação de serviço de mão de

obra de MECANICA E ELETRICA
para manutenção de veiculos
Mercedes Benz

HR 310,00 79,00LOTE:

009 -

Lote 009

1 6828 24,490,00

LOTE:

009 -

Lote 009

2 ô829 Fomecimento de peças de

MECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veículos Mercedes

Benz

UN 1,00 46.150,00 46.150,00

LOTE: 1 ô845 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E HR 196,00 115,00 22.540,00
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TERCEIRA. DAVIG IA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As deconentes desta corTerao conta da uinte

018 -

Lote 018

BALANCEAMENTO de Veiculos
Pesados Prestação de serviço de
mão de obra de CAMBAGEM,
ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO de Veiculos
Pesados: CaminhÕes, Ônibus, Micro
Ônibus e Maquinas Pesadas

TOTAL 93.180,00

140 loz.oor .o+. r z2.oo3o.2oo3 ls.s,go.go.oo,oo0 Do Exercício

160 loz.oo r .o+. r z2.oo3o.20o3 ls.g.go.sg.oo.oo0 Do Exercício

lor.oo r .o4.122.oot o.2oo7330 ls,s.so.eo.oo.oo0 Do Exercício

los,oo r .04l22o07 o.2oo7360 ls,s.go.sg.oo.oo0 Do Exercício

510 lo+.oor .06. 1 81 .oo9o.2oo9 ls,e.so.so.oo.oo0 Do Exercício

lo+.oor.oo.r a1.oo9o.2oo9530 le.s,go.sg.oo,oo0 Do Exercício

los.oo r . r s. r z z.o1oo.2011650 lr.s.so.so.oo.oo0 Do ExercÍcio

los.oor.r s.r 22.01 oo.2o1 1660 ls,s.go.go.oo.oo Do Exercício

los.oo r . r s. r z 2.oioo.2o1 I670 ls,s,go.go,oo.oo Do Exercício

los.oot.t s. r 22,01 oo,2o1 1680 511 ls.a.go.so.oo.oo Do Exercício

los.oo r .15.122o100.201 1690 512 ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício

los,oo t .15.t22.o1oo.zo1 1720 ls.s.so.ss.oo.oo0 Do Exercício

los.oor .1s.122.otoo.2011730 ls.s.go.sg.oo.oo504 Do Exercício

740 los.oor.t s.t z2.o1oo,2o1 1 510 ls,s.eo.ss,oo.oo Do Exercício

los.oo r .15.1z2.otoo.2o1 1i50 511 ls.s.go.sg.oo.oo Do Exercício

los.oo r . r s. r z z.otoo.2o1 I760 512 lr.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

1 290 los. ooe. zo.oo 8.0210.2021 ls.e.go.go.oo.oo Do Exercício

1310 los. ooa. zo. oo B.o21o.zo21 le.s.so.ss.oo,oo Do Exercício

1470 loo.ooz. r z.eo 1 .0240.2024 ls.r.so,ao.oo,oo0 Do Exercício

1480 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 103 ls.s.go.go.oo.oo Do Exercício

1490 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 104 ls.g.go.so.oo.oo Do Exercício

1 500 loo.ooz. r z.eo 1 .0240.2024 107 ls.r.so,ro.oo,oo Do Exercício

1510 loo.ooz. t z. go 1 .0240,2024 114 lg.s.go.eo.oo.oo Do Exercício

1520 loo,ooz. r z. so 1 .0240.2024 117 lg.s.go.go.oo.oo Do Exercício

1 530 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 136 ls,s.so.ro.oo.oo Do Exercício

1 580 loo.ooz. r z, eo 1 .0240.2024 ls.g.go.sg.oo.oo0 Do Exercício

1 590 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 103 ls.e.so.es.oo.oo Do Exercício

1600 loo.ooz. r z, go 1 .0240.2024 104 lg.g.go.sg.oo,oo Do Exercício

1610 loo.ooz, r z.so 1 .0240.2024 107 ls.g.go.gg,oo.oo Do Exercício

1620 loo. ooz. t z. go 1 .0240.2024 114 la,s.so.es.oo.oo Do Exercício

2
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cúusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DoS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquânto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administnação Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Aí. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Preíeitun Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

fazê-lo através de ouha licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada pela Administraçáo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermêdio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla

defesa: 
3
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1630 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1640 lJo 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1830 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercícío

1860 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2350 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2360 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2365 324

2370 08.001.1 0.301.0340.2034

2430 08.001.'10.301.0340.2034 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2440 08.001.10.301.0340.2034 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2450 08.001. 1 0.30'1.0340.2034 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2580 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2590 495 3.3.90.39,00.00 Do Exercício

2640 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2650 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2ô60 495

2700 08.002. 1 0.304.0390.2039 497

2710 08.002.1 0.304.0390.2039

2780 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2810 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

3040 09.002.08.244.0430.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3050 706 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3060 09.002.08.244.0430.2043 741

3090 09.002.08.244.0430.2043

3210 09,003.08.243.0440.6044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3240 09.003.08.243.0440.6044 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3280 09.003.08.243.0450,6045 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3300 0
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106.oo2.1 2.36 I .0240.2024

106.002j2361.0240.2024

lo6.oo3.1 2.361.0280.2028

106.003.12.361.0280.2028

lo8.oo1.1o.301.o34o.2034

lo8.oo'r.1 0.301.0340.2034

lo8.oo1. 10.30't.0340.2034 13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

1325 13.3.90.3o.oo.oo lDoExercicio

lo

lsog

lo8.oo2, 1 o.30'r.0360.2036

loe.ooz.r o.sor.osoo.zoeo

loa.ooz.r o.3o'r.oszo,zosz

loa.ooz.t o.sot.oszo.zosz

los.ooz.r o.sor.oszo.zorz ls.g.go.ss.oo.oo lDoExercício

13.3.90.30.00.00 lDoExercicio

l4e7 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

109.001.08.244.041 0.2041 lo

lo9.oo1.oa.z4.o+to,zo+t lo

los.ooz.oe,z«.0+go.zo+s

lg.g.so.ao.oo.oo lDoExercicio

lo 13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

lo

log.oos.oa.z+e.o+so.oo+s 13.3.90.39.00.00 lDoExercício
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A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0, A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido,

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRTGAçÔES DA BENEFTCTARTA DA ATA

A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especificações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Órgão Gerenciador, responsabilizando-se inteinamente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Responder por

todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou

parte deles) do Município de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cLÁusuLA oTTAVA- DAS oBRlcAçoes oo MUNrcípo

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneÍiciária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No 57/20í5;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍciária da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especificaçÕes constantes no ANEXO L

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo pam AeursçÂo E EurssÃo DAs AUToRTzAçóEs DE

FORNECTMENTo gou EXECUçÂo DoS SERV|çoS

0s serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador, A emissão das autorizaçÕes de Íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou

parcial, seÉ igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

4
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cúusuLA DÉcrMA- Do pRAzo DE ExEcuçÃo Dos sERvtços E/ou ENTREGA DAs
PEçAS

O prazo para execução dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da ordem de seÍviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual
perlodo, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justiÍicado,

por escrito, e aceito pela Administração.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veiculos (ou parte deles) nos quais

serão feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os veiculos (ou parte deles) e entregá-los junto à

Secretaria de Serviços Públicos Extemos, da PreÍeitura lVlunicipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida

WalÍredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conÍorme especiÍicações

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXo l. A assinatura do canhoto da nota tiscal ou protocolo em

outros documentos indica tiio somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

)
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (hinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b'
e'c'do parágrafo únlco do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instjtuidas a título de

substituiçã0, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara faÉ o devido pagâmento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco,

agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara podeÉ deduzir do montante a pagar os valores

coÍTespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n'57/2015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coÍTeção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acodo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos podutos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:

5
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- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeítura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na

Iicitação.

cúusuLA DÉcrMA eu|NTA- DAS sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momenlo da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de RegisÍo de Preços;

r Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de '10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao Íomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida n0 prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensáo tempoÉria do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atÍaso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupçáo das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçôes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no paÉgrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as PÍopostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

6
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para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sÉflMA. DAS DrsposrçóEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencia! No 57/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a da Ata

4t1 5

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

L7Z

Zá*( é{/7
Erickson Augusto Arias

Empresa: Arias Comércio de Lubrificantes e Peças Ltda - ME

CNPJ: 08.632.885/0001 -53

Beneficiária da Ata

Walter Costa
Mecânico do MunicÍpio responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 148/2015- PMNSB

REFERENTE Io pnecÃo PRESENcIAL No 57/2015 - PMNSB

0 MUNlCiPlo DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr, Claudemir Valério, RG n'
4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em

conÍormidade com as Leis N" 10.520102, N'8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 57/20í5 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com fomecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conforme especificado, oferecido pela empresa SOLA &

GIRALDI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 72.556.87110001-05, com endereço

à Rua Guaranis , 503 Centro - CEP: 17601140 - Bairro: Centro, TupíSP, neste ato representada pelo Sr. Carlos

Antônio Giraldi Sola, inscrito no CPF sob n0. 707,987.028-34, RG n' 7.165.09ô-9, doravante denominada

BeneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o

que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis Ieves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencia! No 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica pana

contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário do registro teÉ
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E REGISTRADOS

1

1 6836 RETIFICA DE BOMBA INJETORA

Prestação de serviço de mão de

obra de RETIFICA DE BOMBA

INJETORA: desmontagem,

montagem e regulagem, para

Camionetes, Vans, Onibus, Micro

Ônibus, Tratores, Caminhôes e

Maquinas Pesadas

HR 194,00 70,00 13.580,00LOTE:

013 -

Lote 013

LOTE:

013 -

Lote 013

2 ô837 Fomecimento de peças de
RETIFICA DE BOMBA INJETORA

Para Camionetes, Vans, Ônibus,

Micro Ônibus, Tratores, Caminhões

UN 1,00 32.500,00 32.500,00
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LA TERCEIRA. DA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As deconentes desta correrão conta da uinte

,x?4

-

1

e Maquinas Pesadas

LOTE:

014 -

Lote 014

1 6838 RETIFICA DE MOTORES A
DIESEL Prestação de serviço de
mão de obra de RETIFICA DE

MOTORES A DIESEL:

desmontagem, montagem, para

Camíonetes, Vans, Onibus, Micro

Ônibus, Tratores, Caminhões e
Maquinas Pesadas

HR 555,00 70,00 38.850,00

LOTE:

014 -

Lote 014

2 6839 Fomecimento de peças de

RETIFICA DE MOTORES A
DIESEL Para Camionetes, Vans,

Ônibus, Micro Ônibus, Tratores,

Caminhôes e Maquinas Pesadas

UN 1,00 20.000,00 20.000,00

HR 375,00 69,50 26.062,50LOTE:

015 -

Lote 015

1 6840 RETIFICA DE MOTORES A
ALCOOL, GASOLINA E FLEX

Prestação de serviço de mão de

obra de RETIFICA DE MOTORES A
ALCOOL, GASOLINA E FLEX
(desmontagem, montagem)

2 6841 Fomecimento de peças de

RETIFICA DE MOTORES A
ALCOOL, GASOLINA E FLEX

UN 1,00 20.000,00 20.000,00LOTE:

015 -

Lote 015

TOTAL 150.992,50

140 loz.oo r .o+. r z2.oo3o.2oo3 lo lg.s.go.ao,oo.oo lDo Exercício

160 loz.oot .o+.t 22. oo3o. 2oo3 lo ls.r.so.es.oo.oo lDo ExercÍcio

330 los.oo r .04122.007 o.zool lo la.s.so.ro.oo.oo lDo Exercício

360 los.oo r .o4.122.oot o.zool lo lg.g.go.gg.oo.oo lDo Exercício

510 lo+.oor .oo, r a1 .oo9o.2oo9 lo ls.s.so.ao.oo.oo lDo Exercicio

530 lo+.00r .06.1 81.oo9o.2oo9 lo lg.g.so.eg.oo.oo lDo Exercício

650 los.oo r .15.122.otoo.zo1 1 lo le.s.so.ao.oo.oo lDo Exercício

660 los.oor . r s. r z 2.0100.201 1 lso+ lg.g.go.go.oo.oo lDo Exercicio

670 los.oor.r s.r 22.01 oo.2o1 1 lsr o la.o,oo.ro,oo.oo lDo Exercício

680 los.oor,1s.122.oioo.2ot 1 lsr r lg.g.go.go.oo.oo lDo Exercício

690 los,oor .1s.122.o1oo.2o1 1 lstz ls.a.so.so.oo.oo lDo Exercício

720 los.oo r . r s. r z 2.o1oo.zo1 1 lo lg.g,go.sg.oo.oo lDo Exercício

730 los.oo r . r s. r z 2.0100.201 1 lso+ lg.g.go.sg.oo.oo lDo Exercício

740 los.oot . t s. t z 2.0100.201 1 lsr o lg.g.go.og,oo.oo lDo Exercício

750 los.oor.r s.t 22.01 oo.2o1 1 lst r lg.e.go.gg.oo.oo lDo Exercicio

los.oor . r s. r z2.o1oo.2o1 1 lstz ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício760

2
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

QUTNTA. DAVALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

a
J
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1290 los.ooe. zo.oo B.o21o.zo21 ls.e.go.so.oo,oo0 Do Exercício

1310 los.ooe, zo.oo B.o21o.2oz1 ls.s.so.ss.oo.oo0 Do Exercício

1470 loo.ooz. r z.eo 1 .0240.2024 ls.s.so.so.oo.oo0 Do Exercício

loo.ooz. r z. go 1 .0240.20241480 103 lg,s.go.go.oo.oo Do Exercício

loo,ooz. r z.so 1 .0240.20241490 104 lr,r.so.so.oo.oo Do Exercício

1500 loo.ooz. r z.so i .0240.2024 ls,g.go.so,oo.oo Do Exercício

1510 loo.ooz. t z.so 1 .0240.2024 lg.g.go.so.oo.oo Do Exercício

1520 loo,ooz. r z.so 1 .0240.2024 117 lg.e,go.go,oo,oo Do Exercício

1 530 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 lo.s.go.so.oo,oo Do Exercício

1 580 loo. ooz. r z.ro 1 .0240.2024 ls.a.so.ss.oo.oo0 Do Exercício

1 590 loo,ooz. r z.so 1 .0240.2024 103 lg.s.go.sg.oo.oo Do Exercício

104 lo,g.go.sg.oo.oo Do Exercícioloo.ooz. t z.eo 1 .0240.20241 600

1610 loo.ooz. r z. so 1 .0240.2024 107 ls.s.go.og.oo.oo Do Exercicio

Do Exercícioloo.ooz. r z. so 1 .0240.20241 620 114 ls,e.oo.ss.oo.oo
1 630 loo.ooz. r z.ao 1 .oz4o.zo24 117 lo.g.go,sg.oo,oo Do Exercício

1640 loo.ooz. r z. go 1,0240.2024 136 ls.s.so.as.oo.oo Do ExercÍcio

102 ls,g.go.ao.oo.oo Do Exercícioloo.oos. r z. so 1 .o2lo,2o2g1 830

Do Exercicio1 860 loo.oog. r z. go 1 .o2go.zo2g 102 lr.r.so.ss.oo.oo

ls.s,so.go.oo.oo0 Do Exercícioloa.oor.r o.ro1 .0340.20342350

loa.oor ,1 0,301 .0340.20342360 la.e.so,so.oo.oo303 Do Exercício

ls.e.so.so.oo.oo324 Do Exercícioloa.oor, 1 0.301.0340.20342365

ls,e.go.go.oo.oo Do Exercícioloe,oor.r 0.s01.0340.20342370

log.oor. r o.so1 ,0340.20342430 ls.s.so.es.oo.oo0 Do Exercício

ls.s,go.sg.oo.oo303 Do Exercícioloa.oor .'r 0,301 .0340.20342440

Do Exercíciolog.oor .1 0.301.0340.20342450 ls.s.so.as.oo.oo325

[oa.ooz. r o.eo1 .0360.20362580 ls.g.so.so.oo.oo495 Do Exercício

lr.s.so.ss.oo.oo495 Do Exercícioloa.ooz. r o.so1 .0360.20362590

loa,ooz. t o.so1 .0370.20372640 le.s.go,so.oo.oo495 Do Exercício

Do ExercÍcioloe.ooz. r 0.s01 .0370.20372650 ls.e.so.eo.oo.oo496

ls.s.go.sg.oo.oo495 Do Exercícioloa.ooz. r o.so1 .0370.20372660

log.ooz. r o.so4.o3so.20392700 ls,s.so.so,oo.oo497 Do Exercício

ls.g,go.eg.oo,oo497 Do Exercícioloa.ooz. r 0.s04.0390,20392710

log, oo r .oa.z+ 4.0410.20412780 ls.e.so,eo.oo.oo0 Do Exercício

le.s.go.sg.oo.oo0 Do Exercício281 0 log.oot .og.244.o41o.2041

los.ooz.oa. z+ 4.0430.20433040 ls.g.go.eo.oo.oo0 Do Exercício

Do Exercíciolog.ooz.os.z+4.0430.20433050 lr.e.so.ro,oo,oo706

ls.s,go.go.oo.oo Do Exercíciolos.ooz.oo.z+4,0430.20433060

log.ooz.oa.z+4.0430.20433090 lg.r.go.ss.oo.oo0 Do Exercício

ls,s.go.go,oo.oo0 Do Exercício3210 los.ooe.oa.z+3.0440,6044

log.oos.os.z+3.0440.60443240 ls.g.go.gs.oo.oo0 Do Exercício

log.oog.os.z+3,0450.604s3280 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

la.e.go.sg.oo.oo Do Exercíciolog,ooe.oo.z+3.0450.604s3300

Ir oz

ly+

It so

lszs

ltq

lo

lo



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo penslrÁ

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbana, não será obrigada a

contratar o objeto reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de PrEos, podendo

fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cLÁusuLA sExTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0, A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licltatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regisúo de preços.

cúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DA BENEFrcÁRA DA ATA

A BeneÍiciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especificações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

0rgão Gerenciador, responsabilizando-se inteinamente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou

parte deles) do Município de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusuLA oTTAVA - DAS oBRrcAçôES Do MuNrcipro

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencia! N0 57/2015;

- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍiciária da Ata;

4?6
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- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico definitivo da entrega dos produtos, apÍesentado pela licitante

vencedora;

- Iejeitar os produtos, entregue equivocadamentê ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especiÍicaçóes constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo PARA AoutstçÂo E EMtssÃo DAs AUToRtzAçôEs DE

FORNECTMENTo E/OU EXECUÇÃ0 DOS SERVTçOS

0s serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Órgão Gerenciador. A emissáo das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou

parcial, seÉ igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusuLA DÉctMA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo Dos sERvrços E/ou ENTREGA DAs
PEÇAS

0 prazo para execução dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justifcado,

por escrito, e aceito pela Administraçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veiculos (ou parte deles) nos quais

serão feitos os serviços, ou seja, a empresa deveÉ buscar os veículos (ou parte deles) e entregá-los junto à

Secretaria de Serviços Públicos Extemos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida

Walfredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos lermos do art. 73, inciso ll, alinea "a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação conforme especiÍicações

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (kinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários fedeÍais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b"

e "C do parágrafo único do artigo í1 da Lei Federal n.o 8.2141991, às contribuições instituidas a título de

substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguadará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara faÉ o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licilante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n'57/20í5 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍlciária
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